
Ano CLIII No- 36

Brasília - DF, quarta-feira, 24 de fevereiro de 2016

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016022400001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Judiciário .................................................................... 1
Atos do Senado Federal...................................................................... 1
Atos do Poder Executivo.................................................................... 1
Presidência da República .................................................................... 4
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ...................... 6
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação .................................. 6
Ministério da Cultura .......................................................................... 8
Ministério da Defesa........................................................................... 9
Ministério da Educação .................................................................... 13
Ministério da Fazenda....................................................................... 13
Ministério da Integração Nacional ................................................... 24
Ministério da Justiça ......................................................................... 25
Ministério da Saúde .......................................................................... 29
Ministério das Cidades...................................................................... 39
Ministério das Comunicações........................................................... 39
Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos
Humanos ........................................................................................... 40
Ministério das Relações Exteriores .................................................. 40
Ministério de Minas e Energia......................................................... 43
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ... 57
Ministério do Esporte........................................................................ 57
Ministério do Meio Ambiente .......................................................... 57
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 60
Ministério do Trabalho e Previdência Social ................................ 101
Ministério dos Transportes ............................................................. 104
Ministério Público da União .......................................................... 104
Tribunal de Contas da União ......................................................... 109
Poder Legislativo............................................................................. 168
Poder Judiciário............................................................................... 169
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 171

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTI-
TUCIONALIDADE 23

(1)

ORIGEM : ADC - 65278 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN

AGTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA - CNI

A D V. ( A / S ) : SYLVIA LORENA TEIXEIRA DE SOUSA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto

do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Ausentes, jus-

tificadamente, o Ministro Roberto Barroso, representando o Supremo

Tribunal Federal no evento "O poder das cortes constitucionais no

mundo globalizado", na Universidade de Nova York, e, neste jul-

gamento, os Ministros Gilmar Mendes e Dias Toffoli. Presidiu o

julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 02.12.2015.

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO DECLARATÓRIA
DE CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL.
RESOLUÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. LIMITES AO PODER
NORMATIVO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS. AUSÊNCIA
DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL EM PROPORÇÕES RELE-
VANTES. OMISSÃO NA ADI 2.359. INÉPCIA DA PETIÇÃO IN-
CIAL. ART. 14, III, DA LEI 9.868/99. INDEFERIMENTO MO-
NOCRÁTICO PELO RELATOR.

1. Acolher a pretensão da parte Agravante representaria con-
verter a ação declaratória de constitucionalidade em embargos de-
claratórios opostos em face de decisão colegiada proferida em ação
direta de inconstitucionalidade ou em um inadmissível instrumento de
consulta sobre a validade constitucional de determinada lei ou ato
normativo federal. Precedente: ADC-MC 8, de relatoria do Ministro
Celso de Mello, DJ 04.04.2003.

2. Os acórdãos acostados aos autos não possuem aptidão
para comprovar a existência de dissídio judicial em proporções re-

levantes, para fins de ajuizamento de uma ação declaratória de cons-

titucionalidade.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

DECRETO No- 8.680, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Decreto no 6.827, de 22 de abril de
2009, que dispõe sobre a composição do
Conselho Deliberativo do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador - CODEFAT e do Con-
selho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - CCFGTS.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 da Lei n
o

7.998,

de 11 de janeiro de 1990, e no art. 3
o

da Lei n
o

8.036, de 11 de maio

de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 6.827, de 22 de abril de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o .....................................................................................

..........................................................................................................

VII - .........................................................................................

..........................................................................................................

f) Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 2o .....................................................................................

...........................................................................................................

XIII - ........................................................................................

..........................................................................................................

e) Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB; e
..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 23 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miguel Rossetto

DECRETO No- 8.681, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Regulamento da Inspeção Indus-
trial e Sanitária de Produtos de Origem
Animal, aprovado pelo Decreto nº 30.691,
de 29 de março de 1952.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e na

Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1º O Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de
Produtos de Origem Animal, aprovado pelo Decreto nº 30.691, de 29
de março de 1952, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12. ...................................................................................

..........................................................................................................
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 2, DE 2016

Prorroga o prazo estabelecido no art. 4º da
Resolução nº 27, de 3 de setembro de 2014.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É prorrogado por igual período o prazo estabelecido

no art. 4º da Resolução nº 27, de 3 de setembro de 2014.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Senado Federal, em 23 de fevereiro de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 3, DE 2016

Prorroga o prazo estabelecido no art. 4º da
Resolução nº 29, de 3 de setembro de 2014.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É prorrogado por igual período o prazo estabelecido

no art. 4º da Resolução nº 29, de 3 de setembro de 2014.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Senado Federal, em 23 de fevereiro de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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